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▪ AUTORIZAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2024: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO 

TRABALHO (SST), NA ÁREA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

DISPOSTAS PELO E- SOCIAL 
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AUTORIZAÇÃO / ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

 

Diante das informações e dos documentos existentes, AUTORIZO (adjudico e homologo) o 

resultado da Inexigibilidade de Licitação Nº 026/2024, tendo como objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços específicos de Saúde e Segurança do Trabalho (SST), na 

área de engenharia de segurança do trabalho para o cumprimento das obrigações dispostas pelo E 

- Social, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Andaraí, em favor da empresa 

ECOMSEG CONSULTORIA, MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LIMITADA, CNPJ: 

45.084.923/0001-07, com valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), nos termos do art. 74, Inciso III, 

b) da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito 

do artigo 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial.  

 

Publique-se. 

 

Andaraí-BA, 19/08/2024. 

 

 

WILSON PAES CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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